PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA

PRAGA CORONEL DURVAL DE BARROS, N° 52, CENTRO CEP: 35940-000 - ESTADO MINAS GERAIS

LE| N° 2.848, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

«DISPOE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O
PERIODO DE 2026/2029.”
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Orgamentarias e em cada Lei Orgament

despesas expressas €em cada Lei de Diretrizes
4ria, assim como propostas para créditos

adicionais.

Art. 8°- Os recursos que fi nanciaré\1 D agdo constante no Plano Plurianual s&o

oriundos de fontes prop

operagdes de crédn@ \
Art. 9° Fica O oo- -(F;

respectivas

L, trapéieréncias constitucionais, das
ﬁ "‘/ o a Unido e outras fontes.
k: wu excluir produtos e
5 ?, ic‘f o..estas modificagdes

contribuam p

| - alterar 9-’ _
Il - alterar os‘ft - agr g éé programas e seus respéc , 05
m - adequar ‘Je;és i’ie ég;ao orc,‘amentérlé “1’

alteragdes no” 3 'véd to,o mdad me i'a

~ i 1?"

-t 4 1V
Art. 1\1\‘-\ ésta Lel / Vi
N Se .y

partir de 0%, dej

AUGUSTO IQUE DA SILVA
Prefeito Municipal




